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AUTÓGRAFO Nº 095/2022

REF. PROJETODE LEI Nº 090/2022

A Câmara Municipal aprova, nos seus termos, o Projeto de Lei emreferência, de autoria do Poder Legislativoe DECRETA:

Art. 1º- Fica denominada como “ AURICIO BERTOCHP"o bem público
municipal de uso comum do povo, compreendido por uma Praça situada no bairro Jardim

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação.

São Pedro, 19 de outubro de 2022.
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